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SANCIONO A PRESENTE
LEI EM 17/03/2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORADI, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara 
de Vereadores de Jaborandi aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoriza Transferência de Recurso para o SAAE e 
da outras providências.
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Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. . /•'-f-, L r /

Art. 2o - As despesas decorrentes da abertura desta Lei serão cobertas com os recursos de 
que trata o artigo 43 e parágrafos da Lei Federal 4.320/64. - - 'L- ; .

Art. Io - Fica o Executivo Municipal, autorizado a transferir 1% mensal do FPM Fundo 
de Participação do Município, para o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Jaborandi, para execução de serviços de manutenção e conservação do Órgão, inclusive 
pessoal.


